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Resumo
O presente estudo tem como objetivo mensurar os efeitos da política de desoneração da folha 
de salários sobre o emprego formal e a competitividade industrial. Para isso, uma ampla revisão 
de literatura foi inserida no trabalho, principalmente o enfoque nos métodos de mensuração 
e na base de dados. Os dados do emprego foram coletados da Relação Anual de Informações 
Sociais (RAIS, 2020) e para os indicadores industriais os dados disponíveis na Confederação 
Nacional da Indústria (CNI, 2020). Para a estratégia empírica de avaliação de impacto da política 
foi utilizado o modelo de diferenças em diferenças (DID) com Propensity Score Matching (PSM) 
e o modelo de triplas diferenças. Testes de robustez e sensibilidade também foram utilizados. 
Por fim, os resultados apontaram para um efeito médio de 2,44 p. p. e 1,12 p. p. da política 
de desoneração da folha sobre o emprego: quantidade de horas trabalhadas e quantidade 
de vínculos, respectivamente. Esse resultado retrata a comparação entre o grupo de setores 
desonerados em relação ao grupo não desonerado. Outro resultado importante levou em 
consideração a tendência temporal. Os efeitos da política de desoneração da folha de salários 
logo no início da implantação da lei (2012) sobre o emprego foi, em média, 1,8 p. p. (horas 
trabalhadas) e 1,5 p. p. (vínculos), e como passar dos anos esse efeito caiu, atingindo 0,6 p. p. 
em 2018.  Apenas na janela de 2015 e 2016, o estimador mostrou-se significativo e o efeito da 
política de desoneração da folha de salários aumentou a competitividade da indústria brasileira: 
-36,7 p. p. (2015) e -45,2 p. p. (2016). 
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Abstract
This study aims to measure the effects of the payroll tax exemption policy on formal employment 
and industrial competitiveness. For this, a wide literature review was inserted in the work, 
mainly the focus on measurement methods and database. Employment data were collected 
from the Annual List of Social Information (RAIS, 2020) and for industrial indicators, the data 
available at the National Confederation of Industry (CNI, 2020). For the empirical strategy for 
assessing the impact of the policy, the model of differences in differences (DID) with Propensity 
Score Matching (PSM) and the model of triple differences were used. Robustness and sensitivity 
tests will also be used. Finally, the results pointed to an average effect of 2.44 p. for. and 1.12 
p. for the payroll exemption policy on employment: number of hours worked and number of 
employment contracts, respectively. This result portrays the comparison between the group of 
exempted sectors in relation to the non-exempted group. Another important result considered 
the temporal trend. The effects of the payroll tax exemption policy right at the beginning of the 
implementation of the law (2012) on employment was, on average, 1.8 p. for. (hours worked) 
and 1.5 p. for. (bonds), and as the years went by, this effect fell, reaching 0.6 p. for. in 2018. 
The results on industrial competitiveness, considering that negative values   mean that the in-
dustry gained competitiveness, only in the window of 2015 and 2016, the estimator proved 
to be significant and the effect of the payroll tax exemption policy had effects to increase the 
competitiveness of Brazilian industry: -36.7 p. for. (2015) and -45.2 p. for. (2016).
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1. Introdução

No cenário nacional, principalmente no ambiente de crise fiscal que o 
país vem enfrentando (2015/2016 – crise fiscal e 2020/2021 – pandemia 
do Covid-19), a sociedade e a academia cada vez mais buscam conhecer os 
resultados obtidos das políticas públicas executadas pelo Governo Federal, 
principalmente aqueles relacionados aos subsídios da união e seus impactos 
fiscais, econômicos e sociais.
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Os impactos econômicos de políticas públicas no formato de desoneração 
do fator trabalho vem sendo discutidos e estudados no meio acadêmico 
há longa data, tanto na literatura nacional quanto internacional. Porém 
são poucos os estudos, com profundidade empírica, que buscaram avaliar 
retrospectivamente a desoneração da folha. Nos trabalhos para o Brasil que 
estão disponíveis, os resultados são inconclusivos ou com quase nenhum 
efeito dessa política tributária sobre o emprego, salários e competitividade. 

Este artigo apresenta uma análise teórica, abordando trabalhos com grande 
relevância, com diferentes métodos empíricos e que tiveram como escopo 
avaliar reformas tributárias que desoneram o fator trabalho, com ou sem 
compensação tributária.  Em seguida, o programa de desoneração da folha 
de salários será exposto. Essa parte tem um aspecto crucial para o enten-
dimento da teoria econômica acerca do tema, enfatizando a evolução das 
leis e normas que regem essa política tributária no país, além de descrever 
seus objetivos, metas e escopo de atuação. 

A estratégia empírica de pesquisa (seção 4), aspecto crucial para a avaliação 
dos efeitos da desoneração da folha de salários sobre emprego e compe-
titividade, será composta por duas partes. Na primeira, será apresentada 
a base de dados. Basicamente, os dados têm como fonte a Relação Anual 
de Informações Sociais (RAIS) disponibilizados no sitio do Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE) com a periodicidade de 2009 até 2018. Os 
dados referentes a competitividade-custo industrial são disponibilizados 
no sítio da Confederação Nacional da Indústria – Estatística, esses dados 
também serão de 2009 a 2018.

A segunda parte da estratégia empírica é o desenho do modelo economé-
trico, com a construção do modelo para avaliar os efeitos da política fiscal. 
Nesta seção, é apresentado o método Propensity Score Matching (PSM) 
para a construção dos setores contrafactuais (Rosenbaum e Rubin 1983; 
Cameron e Trivedi 2005).  Em seguida, detalha-se a união do Modelo de 
Diferenças em Diferenças (DID) com Propensity Score Matching (PSM), 
proposto inicialmente por Heckman e Smith (1995), de modo que este 
método procura reduzir o viés das não observáveis e aumenta a robustez 
dos estimadores. Para uma construção sólida da pesquisa, o Modelo de 
Triplas Diferenças será apresentado como complemento na análise em-
pírica da avaliação. Esse método é usado em momentos onde os contro-
les podem ser frágeis, melhorando a técnica de duplas diferenças (DID). 
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Testes de robustez e sensibilidade dos estimadores como de Ichino, Mealli 
e Nannicini (2008) e Oster (2015) será apresentado após os resultados.

Os resultados apontam que a desoneração da folha teve impacto sobre o 
emprego, mas que este efeito foi se dissipando no tempo. Já em relação 
à competitividade, a desoneração da folha teve impactos mais restritos e 
limitados apenas ao período 2015 e 2016, quando se constatou um efeito 
positivo sobre a competitividade.

Este texto está estruturado com o seguinte formato: após a introdução, a 
seção 2 apresenta o referencial teórico, seguido da seção 3 com a descrição 
da política de desoneração da folha de salários. Na seção 4 a estratégia em-
pírica é detalhada, com os resultados sendo discutidos na seção seguinte, 
bem como com a apresentação dos testes de robustez e sensibilidade na 
seção 6. A seção 7 apresenta as considerações finais.

2. Referencial teórico

A literatura internacional tem como referência o trabalho pioneiro de Gelles 
(1945) que sistematizou a forma de financiamento da seguridade social. O 
autor ressalta que o contrato de segurança social deve ser definido de forma 
a garantir a todos os indivíduos um nível mínimo de existência econômica, 
e que a relação dos custos (receitas) e benefícios (despesas) deve ser tal 
que equalize a aplicação deste contrato. Após esse marco histórico, a lite-
ratura avançou com as pesquisas de Swan (1947), Craig (1959), Diamond 
e Mirrlees(1971a  e 1971b)1, Feldstein (1974), Okner (1975), Auerbach e 
Kotlikoff (1983), Kotlikoff (1984), Hubbard e Judd (1987), Auerbach et al. 
(1989), Kesselman (1996) e Rasmussen e Rutherford (2001).1

Kunze e Schuppert (2010) analisaram os efeitos do aumento de impostos 
sobre o rendimento de capitais como contrapartida da redução das contri-
buições sobre a folha de salários. Essa medida de compensação fiscal seria 
uma maneira de aumentar a oferta de trabalho e, assim, reduzir o desem-
prego. A principal conclusão dos autores foi que a reforma tributária não 

1 Arrow, Kenneth J. Bernheim, B. Douglas. Feldstei, Martin S. McFadden, Daniel L. Poterba, James, 
M. Solow, Robert M; 100 years of the American Economic Review: The top 20 articles. The Ameri-
can Economic Review, v. 101, n. 1, p. 1-8, 2011.
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só promoveu o aumento dos níveis de emprego como também estimulou 
o crescimento econômico.  

Ivens (2018) explora os efeitos sobre a balança comercial de uma desva-
lorização fiscal unilateral, em um modelo de união monetária com dois 
países simétricos. O artigo diferencia-se dos estudos existentes, nos se-
guintes pontos: 1) ao explorar a redução da participação dos empregados 
nas contribuições para a seguridade social (CSC) – espécie de desoneração 
da folha de salários; ii) o papel da rigidez nominal, como demonstração de 
que os preços e salários flexíveis tem efeitos reais superiores e iii) uso de 
dois bens, comercializáveis   e não comercializáveis, no modelo macroeconô-
mico. Essa base de pressupostos foi utilizada para simular a possibilidade 
da desvalorização fiscal ser implementada em países da área do Euro com 
déficits na balança comercial em 2015, usando um modelo com dois países, 
em uma estrutura teórica Nova Keynesiana. Foi constatado que a eficácia 
de uma desvalorização fiscal depende crucialmente dos instrumentos fis-
cais utilizados.

Ciżkowicz et al. (2019), enfatiza que após a crise financeira global, a des-
valorização fiscal, conhecida como uma mudança na tributação da mão 
de obra para o consumo, foi debatida como uma ferramenta possível para 
restaurar a competitividade. Utilizando a modelagem econométrica com 
dados de painéis e painéis espaciais para 27 países da União Europeia, 
no período 1995–2014, obtiveram como resultados que a desvalorização 
fiscal aumenta o valor agregado das exportações, melhora as exportações 
líquidas, acelera o crescimento do PIB, aumenta o emprego e desacelera 
o crescimento dos custos do trabalho. Esses efeitos não são lineares, são 
mais intensos nos membros da zona do euro e mais fracos em países com 
processos de negociação salarial mais coordenados ou com benefícios sobre 
o desemprego mais generosos. A magnitude desses efeitos é atenuada por 
estritas barreiras regulatórias. Outra questão é que a desvalorização fiscal 
implementada em um país pode beneficiar outros, desde que estejam for-
temente integrados nas cadeias de valor globais. 

Do Carmo (2012) em sua pesquisa, estimou o impacto da desoneração da 
folha salarial sobre a formalização do mercado de trabalho, bem como so-
bre a nível de realocação entre setores de atividade econômica. Com dados 
da Pesquisa Mensal de Emprego (PME) utilizou o método econométrico de 
diferença em diferenças (DD) antes e depois da lei. Os resultados aponta-
ram que não houve impactos nas variáveis analisadas.
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Dallava (2014), testou os efeitos da desoneração da folha de salários sobre 
o emprego. A técnica utilizada foi difference-in-differences sobre os dados 
da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) entre 2011-2012.  A ino-
vação da pesquisa foi a utilização de clusters de subclasses da CNAE para 
investigar os efeitos heterogêneos da lei, em função da natureza da ativi-
dade das empresas. Os resultados sugerem que a desoneração da folha de 
pagamentos gerou empregos apenas para o setor Tecnologia da Informação 
(e Comunicação), assim como aumento do salário médio dos empregados 
deste setor.

Silva et al. (2015), avaliaram o modelo empregado pela política pública de 
desoneração da folha de pagamentos com o intuito de identificar os custos 
sobre a arrecadação e os impactos na equidade, eficiência e simplicidade 
do sistema tributário. Foram feitas 2 simulações de reforma: Reforma 1 – 
substituição da alíquota patronal por uma alíquota de 1% sobre a receita 
e; Reforma 2 - substituição da alíquota patronal por uma alíquota de 2% 
sobre a receita. Nas duas reformas, houve aumento no produto, emprego 
e consumo. As firmas não intensivas em trabalho reduzem levemente o 
estoque de capital e forte retração no emprego, já as firmas intensivas em 
trabalho apresentam um comportamento crescente no trabalho, porém 
desaceleram a medida que a alíquota sobre o faturamento aumenta. 

Também com dados da RAIS e mesmo período, Scherer (2015), investiga 
os efeitos da desoneração da folha sobre o emprego e salários em quatro 
setores de manufatura e serviços. As estimativas sugerem que, em média, a 
política levou a um aumento de 15% no emprego e os salários aumentaram 
2%. Esses resultados indicam que, em seu primeiro ano de implementa-
ção, a política teve efeitos positivos no emprego, porém há uma ressalva 
na pesquisa, pois ao inserir um teste de robustez, houve uma existência 
de tendência prévia, indicando um viés na estimação, subestimando os 
resultados.

Baumgartner (2017), também pesquisou o assunto, ao considerar um pai-
nel de setores econômicos com dados da RAIS, entre 2009 e 2014, com o 
método de diferenças em diferenças, constatou que não houve efeito da 
política de subsídio para os salários e para o nível de emprego dos setores 
desonerados em função dos produtos (NCM).  Já para os desonerados por 
atividade (CNAE), houve um efeito positivo de 7,5% sobre o nível de em-
prego das empresas (não optantes pelos Simples Nacional), parcialmente 
compensado pela redução do emprego nas optantes pelo Simples.
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Garcia, Sachsida e Carvalho (2018) avaliaram de forma quantitativa o im-
pacto da política de desoneração da folha de pagamentos sobre o volume de 
emprego. Com os dados da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) 
entre 2009-2015 e utilizando o método de triplas diferenças, apontaram 
para resultados da ausência de efeitos dessa política pública sobre o em-
prego formal.

Porsse e Carvalho (2019) analisou os efeitos da desoneração da folha sobre 
as variáveis econômicas. Porém, os autores estudaram os efeitos da reone-
ração da folha (Lei 13.161/2015) com um modelo de equilíbrio geral. Os 
resultados apontaram para o aumento do custo de produção na maioria 
dos setores da economia, além disso, a política de desoneração se revelou 
neutra em termos de impacto sobre o emprego no longo prazo, enquanto a 
política de reoneração produz uma redução do emprego.

De certa maneira, as pesquisas nacionais encontram diversas limitações. 
Por exemplo, limitações relacionadas ao método, pois em alguns casos não 
houve cuidado sobre a endogeneidade e viés de seleção (Ulyssea e Reis 
2006; Ansiliero et al. 2008; Júnior 2011). Outra restrição é a questão de 
temporalidade, pois alguns textos não conseguiram capturar as mudanças 
na lei e o efeito tendência do mercado de trabalho (Dallava2014; Silva et 
al. 2015; Scherer 2015). As pesquisas mais recentes (Baumgartner 2017; 
Garcia, Sachsida e Carvalho 2018; Porsse e Carvalho 2019) avançam na 
metodologia, incorporando a questão de efeito tendência e preocupações 
de robustez, porém, limita-se a análise apenas em um modelo de estima-
ção (Diferenças em Diferenças - DID), com baixo critério de seleção do 
grupo de controle (contrafacutal) e tendo como escopo apenas o volume 
de emprego.

Assim, este artigo contribui com literatura, propiciando um avanço no 
método, incluindo testes de sensibilidade e robustez, além do rigor ana-
lítico sobre a seleção dos contrafactuais com o método Propensity Score 
Matching (PSM). Outro avanço foi a comparação entre os modelos PSM-
DID e o Triplas Diferenças, além de inserir na análise a questão da com-
petitividade, vetor crucial na política de desoneração da folha de salários.
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3. Descrição do modelo de Desoneração da Folha adotado no Brasil

Segundo o Ministério da Fazenda (Receita Federal 2014), os principais 
objetivos que o Governo Federal buscou ao introduzir a Desoneração da 
Folha de Salários são2: i) ampliar a competitividade da indústria nacional, 
por meio da redução dos custos do trabalho, estimulando as exportações 
com a isenção da contribuição previdenciária patronal; ii) estimular a for-
malização do mercado de trabalho e iii) reduzir assimetrias na tributação 
entre o produto nacional e o importado, impondo sobre esse último um 
adicional sobre a alíquota de Cofins-importação igual à alíquota sobre a 
receita bruta que a produção nacional pagará para a Previdência Social.

A Desoneração da Folha de Salários é um instrumento tributário comu-
mente utilizado para proporcionar equilíbrios fiscais, impulsionar o cresci-
mento econômico e muitas vezes aumentar a competitividade da indústria 
nacional. Porém, para o Brasil, a folha de pagamentos é uma das principais 
bases de financiamento da previdência social. Sendo assim, é um mecanis-
mo minucioso de se alterar, uma vez que poderá causar grandes prejuízos 
para as gerações futuras (Freitas e Paes 2017; Ribeiro 2011). 

Apesar de alguns marcos de iniciativa de desoneração da folha de pagamen-
tos, como foi o caso da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 233/08, 
somente em 02 de agosto de 2011, por intermédio da Medida Provisória 
(MP) 540, convertida na Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, teve 
maiores repercussões, uma vez que beneficiou diretamente alguns setores, 
entre eles: Tecnologia de informação e comunicação, indústrias de móveis, 
entre outros. Esta medida consiste na substituição da base de incidência da 
contribuição previdenciária patronal sobre a folha de pagamentos (alíquota 
de 20%), prevista nos incisos I e III do art. 22 da Lei n° 8.212/1991, por 
uma incidência sobre a receita bruta (Silva 2013). 

No ano seguinte, a Medida Provisória 563 acrescentou um ponto percen-
tual na alíquota COFINS-importação para os produtos desonerados na MP 
540/2011, ampliando a base de financiamento da desoneração da folha. 
Logo depois, a MP 582 de 20/09/2012 ampliou a desoneração para os seto-
res de transportes, serviços, alimentos, higiene pessoal, saúde, automotivo, 

2 A medida tem caráter obrigatório e abrangem os seguintes contribuintes: (i) que auferiram receita bruta 
decorrente do exercício de determinadas atividades elencadas na Lei nº 12.546/2011; (ii) que auferiram  
receita bruta decorrente da fabricação de determinados produtos listados por NCM na Lei nº 12.546/2011 
e (iii) que estão enquadrados em determinados códigos CNAE previstos na Lei nº 12.546/2011 (Receita 
Federal 2014)
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papéis, metalurgia e eletrodomésticos. Porém, alguns setores foram vetados 
na conversão da MP 582 na Lei 12.794 de 02/04/2013, em razão da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Porém, a marcha para ampliação dos setores beneficiados continuou. Ainda 
em 2012, a MP 601 de 28/12/2012 estendeu os benefícios fiscais para 42 
setores da economia. Em 2013, foi publicada a MP 612/2013 desonerando 
a folha de pagamentos para 56 setores da economia (Silva 2013). 

A partir de 2015, inicia-se processo inverso, de retração dos benefícios da 
desoneração da folha. A Lei 13.161 de 31 de agosto de 2015, buscou limi-
tar e aperfeiçoar o escopo da política de desoneração da folha e corrigir 
algumas distorções. Especificamente, a nova norma estabeleceu o aumento 
das alíquotas de 1,0% para 2,5% e de 2% para 4,5%. 

A Lei 13.670 de 30 de maio de 2018 estabeleceu um prazo final da de-
soneração da folha de salários, que seria eliminada em 31 de dezem-
bro de 2020. Posteriormente este prazo foi estendido até 31/12/2021 
pela Lei 14.020/2020 e novamente prorrogado até 31/12/2023 pela Lei 
14.288/2021.

A Tabela 1 apresenta, de forma resumida, a lista das leis e atos normativos 
sobre a desoneração da folha de salários. O intuito é entender a evolução 
dessa medida de política tributária, considerando os aspectos principais. 

Em termos práticos, a implementação da desoneração da folha de pa-
gamentos veio através da criação de um novo tributo, a Contribuição 
Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). Esse novo tributo consis-
te na aplicação de uma alíquota ad valorem de 1% ou 2% sobre a recei-
ta bruta mensal, dependendo do setor econômico classificado na CNAE 
(Classificação Nacional de Atividades Econômicas) e do produto fabricado 
arrolado na nomenclatura comum do Mercosul (NCM). Estas alíquotas 
aumentaram para 2,5% e 4,5% com a Lei 13.161/2015.

Ao desonerar a folha de pagamentos eliminando a alíquota sobre a con-
tribuição patronal, há uma renúncia sobre a arrecadação tributária do 
montante pago pelas empresas. O montante dessa renúncia fiscal em 
2012, 2013 e 2014 (até o mês de maio), foram R$3.615,69, R$12.284,29 e 
R$7.855,57 milhões, respectivamente (Receita Federal 2014).  
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Essa mudança na base de incidência da folha de pagamentos para a receita 
bruta, é de certa forma, uma tentativa de compensação fiscal, similar à 
desvalorização fiscal, já discutida na revisão da literatura. Esse não é um 
instrumento de políticas tributárias recente: muitos países já realizaram 
cortes de tributos advindos da seguridade social e compensaram essa queda 
sobre outros impostos, sempre no intuito de não causar grandes prejuízos 
nas receitas do governo. A forma clássica de desvalorização fiscal combina 
uma redução da alíquota sobre a seguridade social com um aumento da 
alíquota do imposto do tipo IVA, de forma que preserve as receitas do 
governo (Mooij e Keen 2012).

Tabela 1 - Histórico de Atos e Leis da Desoneração da Folha de Salários

Ato Lei Setores Desonerados

MP nº 540 12.546/2011 Serviços (call centers e empresas de tecnologia da informação e comunicação – TI 
e TIC) e Indústria (confecções e artefatos de couro)

MP nº 563 12.715/2012
Serviços (design houses e hotéis) e Indústria (móveis, plásticos, têxtil, material elé-
trico, entre outros)

PL nº 18 12.715/2012
Indústria (brinquedos, medicamentos e fármacos, pedras e rochas ornamentais, 
entre outros) e Transportes (aéreo, marítimo e rodoviário coletivo)

MP nº 582 12.794/2013
Indústria (pescado, vidros, construção metálica, equipamento ferroviário, papel e 
celulose, entre outros)

MP nº 610 12.844/2013

Serviços (suporte técnico de informática), Construção (construção civil), Comércio 
(comércio varejista), Indústria (borracha, cobre e suas obras, manutenção e repa-
rações de embarcações, entre outros), a partir de 2014, Transportes (rodoviário de 
carga, metro ferroviário de passageiros, entre outros)

MP nº 651 13.043/2014
Torna permanente a contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta, 
inicialmente prevista para ter fim no dia 31/12/2014

PL nº 863 13.161/2015
Eliminação de distorções; a aplicação da desoneração é facultativa; novas alíquo-
tas com aumento da CPRP de 1 % para 2,5% e de 2% para 4,5% nos respectivos 
setores enquadrados em cada alíquota conforme a legislação anterior

MP nº 774/2017 Não convertida 
em lei.

Oneração da folha; altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, para revogar 
para todas as empresas dos setores comercial e industrial e para algumas empre-
sas do setor de serviços a Contribuição Previdenciária Incidente sobre a Receita 
Bruta (CPRB), com efeitos a partir de 1º de julho de 2017. A Medida Provisória 
também revoga, por perda de finalidade, a alíquota adicional de 1% da COFINS-
-Importação, prevista no § 21 do art. 8º da Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, na 
redação dada pelo art. 12 da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013.

PL 8456/2017 13.670/2018

Modifica os valores da alíquota sobre a CPRB e traz correções nos setores desone-
rados. Teleatendimento (3%), Setor de Transportes e Serviços Relacionados (2%), 
Transporte rodoviário de cargas (1,5%), Construção Civil (4,5%), Empresas jorna-
lísticas e de radiodifusão sonora (1,5%), Setor Industrial (entre 1% a 2,5%). Fim da 
desoneração da folha de pagamentos em 31 de dezembro de 2020.

Fonte: Elaboração dos autores.
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4. Estratégia empírica

4.1.  Base de dados

Para avaliar empiricamente o efeito da desoneração da folha de pagamentos 
sobre o nível de emprego e competitividade industrial dos setores bene-
ficiados pelo programa de gastos tributários, foram utilizados dados da 
Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) disponibilizados no site 
do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de 2009 até 2018. Para o 
indicador de competitividade, a base de dados será a disponibilizada pela 
Confederação Nacional da Indústria (CNI), também no mesmo recorte 
temporal. 

A base de dados disponível pela CNI (2020) agrega os grandes setores, ao 
todo são 22. Desses setores, alguns são desonerados e outros não ao longo 
do tempo. Assim, a agregação é a nível de setor. Devido à natureza dos 
dados, temos uma intent-to-treat effect sobre a competitividade industrial. 
Essa é uma aproximação do efeito do tratamento. Assim, como trata-se 
do efeito médio do tratamento sobre os tratados, tanto inter quanto intra-
temporal, é possível garantir o efeito da desoneração da folha de salários 
sobre a competitividade industrial (Kothari e Warner 2007). Já com a base 
de dados da RAIS (2020), foi possível coletar a subclasse CNAE 2.0 até 
o 7 dígito.  

O Quadro 1 a seguir resume a natureza dos dados.

Quadro 1 - Descrição da base de dados para o emprego

Variável Nome Descrição
Ano Ano 2009 até 2018

Horas Trabalha-
das

Emprego_horas Quantidade de horas contratadas semanais

Quantidade de 
Vínculos

Emprego_vinculos Quant. de vínculos empregatícios ativos

COMPMS Competitividade_mas-
sa

Mensurado em massa salarial

COMPHT Competitividade_horas Mensurado em horas trabalhadas
SIMPLES Na-

cional
Simples 1 – Simples; 0 – Não Simples

Subclasses 
CNAE 2.0

Subclasse (i) Todas as subclasses (Anexo 2)

UF uf 11 - RO, 12 - AC, 13 - AM, 14 - RR, 15 - PA, 16 - AP, 17 - TO, 21 - MA, 
22 - PI, 23 - CE, 24 - RN, 25 - PB, 26 - PE, 27 - AL, 28 - SE, 29 - BA, 

31 - MG, 32 - ES, 33 - RJ, 35 - SP, 41 - PR, 42 - SC, 43 - RS, 50 - MS, 
51 - MT, 52 - GO, 53 - DF



Estud. Econ., São Paulo, vol.52 n.2, p.281-316, abr.-jun. 2022

292                                                                       Carlos Eduardo de Freitas e Nelson Leitão Paes                                                                                               

Quadro 1 - Descrição da base de dados para o emprego (Continuação)

Variável Nome Descrição
Ano Ano 2009 até 2018

Sexo do 
trabalhador

sexo 1 – Masculino; 0 – Feminino

Idade idade 10 a 14 anos; 15 a 17 anos; 18 a 24 anos; 25 a 29 anos; 30 a 39 anos; 
40 a 49 anos; 50 a 64 anos e 65 ou mais

Remuneração 
média anual (em 
Salários Mínimos 

- SM)

RM Até 0,50 SM; 0,51 a 1,00 SM; 1,01 a 1,50 SM; 1,51 a 2,00 SM; 2,01 a 
3,00 SM; 3,01 a 4,00 SM; 4,01 a 5,00 SM; 5,01 a 7,00 SM; 7,01 a 10,00 

SM; 10,01 a 15,00 SM; 15,01 a 20,00 SM; Mais de 20,00 SM.

Escolaridade educ Analfabeto; até 5ª Incompleto; 5ª Completo Fundamental; 6ª a 9ª 
Fundamental; Fundamental Completo; Médio Incompleto; Médio Com-
pleto; Superior Incompleto; Superior Completo; Mestrado; Doutorado.

Mês de admissão admissão Janeiro; fevereiro; março; abril; maio; junho; julho; agosto; setembro; 
outubro; novembro; dezembro

Faixa de horas 
contratadas

fxa_horas Até 12 horas; 13 a 15 horas; 16 a 20 horas; 21 a 30 horas; 
31 a 40 horas; 41 a 44 horas

Faixa de tempo no 
emprego

fxa_temp Até 2,9 meses; 3 a 5,9 meses; 6 a 11,9 meses; 12 a 23,9 meses; 24 a 
35,9 meses; 36 a 59,9 meses; 60 a 119,9 meses; 120 meses ou mais

Tamanho do 
estabelecimento 
(número de fun-

cionários)

tamanho_est De 1 a 4; de 5 a 9; de 10 a 19; de 20 a 49; de 50 a 99; de 100 a 249; de 
250 a 499; de 500 a 999; 1000 ou mais.

Tipo de vínculo CLT
Vinculo ativo 

31/12
Sim

Tipo de estabele-
cimento

CNPJ

Fonte: RAIS (2020); CNI (2020).

4.2.  Desenho do modelo

Em primeiro lugar, o tipo da pesquisa parte da estrutura de um event-s-
tudy. Normalmente esse tipo de estudo examina o comportamento, por 
exemplo, de uma amostra de empresas que experimentam um tipo comum 
de evento ou uma política de subsídios tributários. Tal evento, ocorre, 
geralmente em momentos diferentes no tempo ou pode ser agrupado em 
uma data específica. Assim, o momento zero, ou t = 0, é o momento ini-
cial do evento. Para cada unidade amostral i, ao longo do tempo t =0,1...n 
(Kothari e Warner 2007). 
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O método utilizado, amplamente difundido e consolidado na literatura, 
parte de uma análise de diferença em diferenças (difference in differen-
ce - DID). Na literatura internacional, trabalhos pioneiros usaram esse 
modelo para abordar questões políticas importantes, como os efeitos dos 
salários mínimos sobre o emprego (Card e Krueger 1994) ou os efeitos de 
programas de treinamentos no mercado de trabalho (Ashenfelter 1978; 
Ashenfelter e Card 1985; Heckman e Robb 1986; Heckman e Hotz 1989; 
Heckman et al. 1998), o efeito da imigração no mercado de trabalho local 
(Card 1990) e a análises da oferta de trabalho.

No caso específico dessa pesquisa, para uma análise mais robusta do im-
pacto da desoneração da folha de pagamentos sobre o emprego e competiti-
vidade-custo, o método de diferença em diferenças (DID) com pareamen-
to será utilizado. Isto é, aplicamos o método DID nas sub-amostras selecio-
nadas pelo propensity score matching (PSM). Com isso o viés advindo de: 
i) falta de suporte comum (pareamento); ii) proveniente dos observáveis 
(regressão/pareamento) e iii) de seleção (não observáveis), é reduzido, pois 
o PSM ajuda a minimizar o viés das observáveis e da ausência de suporte 
comum enquanto o DID ajuda a reduzir o viés de seleção.

Outro ponto importante é o conjunto de variáveis explicativas utilizadas 
para essa pesquisa. O intuito é cumprir a uniformização dos setores em 
termos de características observáveis e, por outro lado, compor um vetor 
de controles para o estimador de diferenças em diferenças (DID), refi-
nando os coeficientes estimados. Para Heckman, Ichimura e Todd (1997) 
e Abadie (2005), a ponderação pelo propensity score do estimador DID 
apresenta melhor performance, especialmente quando existem caracterís-
ticas das variáveis omitidas invariantes no tempo.

Conforme Heckman e Smith (1995), tal método pode ser entendido como 
o cálculo de subtrações: a primeira é diferença das médias da variável de 
resultado entre os períodos anterior e posterior ao evento entre os grupos 
de tratamento e controle, a segunda é a diferença entre as diferenças da 
primeira entre os dois grupos. 

Porém ao avaliar o impacto de políticas públicas, há um esforço em esta-
belecer uma relação causal entre o programa e os objetivos finais dele. No 
caso da pesquisa, há a necessidade de ter um cuidado na análise pois, ou-
tros fatores, que não sejam diretamente relacionados à lei da desoneração 
da folha de salários podem influenciar na relação causal sobre o efeito no 
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emprego e competitividade-custo industrial. Dessa forma, o objetivo do 
trabalho empírico é isolar apenas essa relação entre muitos outros fatores 
existentes.

Dessa forma, o ponto principal é construir os dois grupos estatisticamente 
idênticos. Rubin (1974) construiu um método onde é feito uma randomiza-
ção entre o grupo que receberá a política (grupo de tratamento) e o grupo 
que não a receberá (grupo de controle). Dessa forma, para a estimação 
do efeito causal da política pública de subsídios da União, em específico 
da desoneração da folha de salários, é necessário comparar as unidades 
do grupo de controle e do grupo de tratamento que apresentam a mesma 
probabilidade de recebimento do tratamento, isto é, as empresas optantes 
pelo SIMPLES Nacional e as não optantes. 

Assim, utilizando uma técnica de pareamento Propensity Score Matching 
e o método de diferença em diferença para comparar os grupos antes e 
depois da lei, a equação abaixo apresenta o modelo a ser estimado: 

       (1)

 é o outcome de interesse: emprego ou competitividade-custo industrial 
do subsetor i e ano t. δ3 é o impacto da desoneração da folha sobre o outco-
me (Estimador de diferenças em diferenças - DID), assume valor 1 se 
variável i no período t é não optante do Simples e zero caso contrário, 
assume o valor 1 se o subsetor i pertence é contemplado pela desoneração 
de folha e zero caso contrário,  variável dummies que indica os perío-
dos posteriores à implementação da desoneração da folha de pagamentos 
(valor 1) e valor 0 para períodos antes da lei3;  é um vetor de dummys 
de tempo e  vetor de dummies para a divisão de atividade econômica 
(divisões da CNAE), .. ∑ 𝑐𝑐𝑐𝑐𝑐𝑐𝑐𝑐𝑐𝑐𝑐𝑐𝑐𝑐𝑐𝑐𝑖𝑖,𝑡𝑡𝑁𝑁

𝑗𝑗=1   são os j-ésimos controles para os dois 
outcomes e  = erro aleatório.

3 Nesse caso, como os setores foram inseridos ou retirados ao longo dos anos, essa variável binária irá 
controlar essas mudanças no programa. 
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Outro avanço a ser testado nessa pesquisa é a estratégia de triplas diferen-
ças. Ela é usada quando temos controles imperfeitos, melhorando a técnica 
de dupla diferenças para estimar o efeito médio de tratamento (Berck e 
Villas-Boas 2016). A construção desse modelo usa como referência a mu-
dança no resultado yit (emprego ou competitividade) devido à política pit 

(desoneração da folha de salários). Partimos de um modelo de referência 
como:

                                (2)

Considerando i como o subsetor classificado no CNAE 2.0, t o tempo e c 
o momento da entrada da política, por simplificação, o modelo está escrito 
em logaritmo, γ denota o efeito médio da política no resultado y, a variável 
δ é a elasticidade dos i-ésimos controles. Tome Δ o operador diferença. 
No caso do tempo, a diferença é retirada do valor inicial, onde t = 0.             
A diferença no tempo produz:

                       (3)

 Aplicando a diferença no tempo:

 (4)

 Podemos reescrever como:

                                                       (5)

Conforme configurado, a diferença dupla remove o efeito fixo de tempo, 
com os dados exógenos, podem ser incluídos diretamente em uma regres-
são e facilmente controlados. No entanto, se não houver dados disponíveis 
em um dos períodos ou se x for uma variável endógena, seria desejável 
eliminar x com mais uma estratégia de diferenciação. Assim, com dados 
ausentes ou endogeneidade, a diferença tripla aparece como uma opção 
viável. Nesse caso, acontece mais uma diferenciação no subsetor i.

       (6)
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Ou

                              (7)

Na prática, para entender a aplicação desse método, vamos dividir em 
duas partes. Na primeira parte considera-se apenas os setores desonerados. 
Dentro desses setores temos dois grupos, tratados e controles. Os tratados 
são aqueles subsetores não optantes pelo SIMPLES que estão no grupo de 
desonerados pela folha. Os controles são optantes pelo SIMPLES e são 
elegíveis para estarem no grupo de desonerados. O resultado da diferença 
de médias desses dois grupos antes e depois da desoneração da folha, por 
simplicidade, denominamos de DID*.

Na segunda parte, considera-se o grupo de setores não desonerados pela 
folha. Nele temos também os tratados e controles. Nos tratados são 
potenciais elegíveis para a política aqueles subsetores não optantes pelo 
SIMPLES que poderiam desonerar, mas por algum motivo, não o fizeram. 
Os controles são os optantes pelo SIMPLES que não são elegíveis para 
entrarem na política. A diferença de médias antes e depois da Lei e suas 
mudanças, denominamos de DID**. O resultado da diferença entre a se-
gunda parte (DID**) e a primeira parte (DID**) será o efeito médio da 
política de desoneração da folha de salários sobre os outcomes de interesse 
(emprego e competitividade), pelo método de Triplas Diferenças (DDD). 
Ou seja, ao invés de considerar apenas os subsetores que não são optantes 
pelo Simples, e realizar a diferença entre desonerados ou não, utilizaria 
esse resultado e realizaria a diferença entre os não Simples e Simples dos 
subsetores não contemplados pela desoneração. 

Para Garcia, Sachsida e Carvalho (2018) a estratégia de triplas diferenças, 
tendo como pressuposto inicial de que na ausência da lei as diferenças na 
trajetória da variável de interesse (emprego e competitividade) entre os 
subsetores Simples e não Simples seriam idênticas entre setores desonera-
dos e não desonerados. Assim, caso seja válido este pressuposto, problemas 
relacionados à tendência prévia e divergentes seriam eliminados na terceira 
diferença.

Por fim, essa pesquisa contribui com a literatura nacional, ao utilizar o 
estimador de diferenças em diferenças com escore de propensão, ainda 
não testada no cenário nacional. Em resumo, as variáveis de interesse       
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(emprego e competitividade) são observadas em dois grupos e em dois 
períodos distintos, esses grupos são subdivididos em mais dois: grupo de 
controle antes e após a lei, e grupo de tratamento antes e após a lei de 
desoneração dos salários.

5.  Resultados

A competividade industrial foi calculada a partir de dados disponí-
veis no portal da indústria da Confederação Nacional da Indústria 
(CNI, 2020). Utilizou-se o custo unitário do trabalho (CUT), que 
mensura o grau de competitividade industrial, e tem a seguinte ex-
pressão matemática (BCB, 2007): 

                                                                                (8)

Onde C são os custos totais nominais do trabalho e y é o produto. Esse 
indicador mensura quanto custa, em termos do insumo trabalho, produzir 
uma unidade de produto. Ao dividir tanto o numerador quanto o de-
nominador pela quantidade de trabalho usado na produção (horas 
trabalhadas) temos o seguinte:

                                                          (9)

Onde h é o custo médio do trabalho (por hora trabalhada) e A é a produti-
vidade do trabalho. Essas duas formas de mensuração refletem que quanto 
maior o indicador mais caro se torna produzir considerando o insumo 
trabalho, o que em consequência reduz a competitividade (índices com 
ajuste sazonal). 

As Tabelas 2 e 3 trazem informações relevantes sobre dois prismas: em-
prego e competitividade industrial. A Tabela 2 apresenta as estatísticas 
descritivas da quantidade de vínculos e das horas trabalhadas.  A questão 
central é ter um panorama entre a relação de horas trabalhadas nos setores 
desonerados e não desonerados.
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A evolução das médias de horas trabalhadas, a partir de 2009, dos setores 
não desonerados, nitidamente, são maiores do que os desonerados. Para as 
subclasses desoneradas entre 2009 a 2013 (pico máximo da série), houve 
um crescimento de 19,9%, após esse período, a média do número de horas 
inicia sua queda, e em 2017, praticamente volta aos patamares de 2009. 

Tabela 2 - Estatísticas descritivas do emprego (horas contratadas e quantidade de vín-
culos), dos setores desonerados e não desonerados (2009/2018)

Desonerados Não desonerados

Ano Horas trabalhadas Quantidade Vínculos Horas trabalhadas Quantidade Vínculos

Média Desvio Média Desvio Média Desvio Média Desvio

2009 33437.4 162387.2 770.3208 3731.622 41021.22 499322.1 1036.207 13740.54

2010 37515.49 179125.6 864.7887 4115.27 43779.37 505561.5 1103.85 13899.45

2011 38912.85 184117.7 898.0596 4234.253 45415.98 519278.4 1144.263 14218.08

2012 39335.84 182955.5 908.2496 4212.624 46043.66 511862.2 1160.952 14122.68

2013 40105.41 184964.6 926.77 4263.983 47590.53 530407.3 1199.57 14536.92

2014 39989.71 182848.7 924.8765 4215.238 48072.44 528523.8 1212.305 14463.08

2015 37052.61 169158.4 858.1328 3905.928 46701.75 519237.3 1178.89 14197.73

2016 34558.85 155641.8 801.1704 3598.748 45335.44 497704.1 1145.07 13609.95

2017 33990.51 152159.9 788.7461 3522.053 45922.25 505962.7 1163.166 13901.84

2018a 112538.4 355614.8 2619.12 8248.371 149256.7 1401188 3782.314 39046.33

2009/2011 36659.34 175615.6 845.261 4036.436 43432.85 508238.9 1095.445 13956.87

2011/2013 39721.53 183963 917.531 4238.392 46817.57 521218.7 1180.273 14331.31

2013/2015 38517.71 176124.2 891.4263 4063.244 47381.72 523860.4 1195.466 14329.86

2015/2018 44149.22 193203.4 1025.113 4475.214 59765.67 697543.1 1512.653 19292.64

Obs. 253.289 162.210

Fonte: RAIS (2020). Elaboração dos autores. a Para o ano de 2018, os dados disponibilizados na base da 
RAIS estão separados por regiões: Nordeste (MA, PI, CE, PB, PE, RN, AL, SE e BA), Norte (RR, AM, 
AP, PA, TO, RO e AC), Sul (PR, SC e RS) e Centro-Oeste (MT, MS, GO e DF), apenas o estado de SP 
que apresenta de forma separado.   

 

A Tabela 3 apresenta a competitividade da indústria considerando os dois 
indicadores do custo unitário do trabalho: a massa salarial (COMPMS) e 
as horas trabalhadas (COMPHT). Para os setores desonerados, em 2015, 
a competitividade industrial considerando a massa salarial atingiu seu       
ponto máximo (2,034), apontando para um crescimento deste indicador 
de 75,34%, entre 2009 e 2015. Para os setores não desonerados a variação 
nesse mesmo intervalo foi de 56,22%. Considerando o indicador de custo 
do trabalho com as horas trabalhadas, é possível verificar que houve au-
mento na média do indicador para ambos os setores (desonerados ou não) 
até 2012. Porém, a partir desse ponto, ocorre um processo de redução da 
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competitividade, incluindo uma queda abrupta entre 2014 e 2015: -11,87% 
(desonerados) e -9,33% (não desonerados). 

Por fim, é importante constatar que a indústria brasileira perdeu com-
petitividade, de forma geral, ao longo da série, considerando o indicador 
COMP massa salarial e ganhou competitividade com o indicador COMP 
horas trabalhadas. A média dos anos 2013/2015 para ambos os setores 
(desonerados ou não) foi a janela de maior perda de competitividade, con-
siderando a COMP massa salarial.

Tabela 3 - Estatísticas descritivas da competitividade, dos setores desonerados e não 
desonerados (2009/2018)

Desonerados Não desonerados
Ano COMPMS COMPHT COMPMS COMPHT

Média Desvio Média Desvio Média Desvio Média Desvio
2009 1.160 0.458 1.039 0.096 1.069 0.497 1.011 0.118
2010 1.262 0.4829 1.100 0.087 1.165 0.539 1.048 0.130
2011 1.490 0.569 1.161 0.086 1.326 0.617 1.079 0.186
2012 1.708 0.6753 1.159 0.116 1.410 0.672 1.049 0.230
2013 1.820 0.7549 1.157 0.101 1.512 0.703 1.027 0.245
2014 1.969 0.829 1.129 0.113 1.660 0.806 1.008 0.250
2015 2.034 0.857 0.995 0.104 1.670 0.813 0.914 0.228
2016 2.006 0.846 0.882 0.133 1.610 0.809 0.813 0.229
2017 1.941 0.840 0.810 0.138 1.580 0.800 0.780 0.227
2018 2.029 0.887 0.812 0.151 1.560 0.775 0.763 0.233
2009/2011 1.308 0.506 1.100 0.100 1.187 0.549 1.046 0.146
2011/2013 1.764 0.697 1.158 0.105 1.460 0.676 1.038 0.232
2013/2015 2.002 0.819 1.062 0.126 1.667 0.794 0.961 0.239
2015/2018 1.992 0.825 0.835 0.139 1.589 0.774 0.785 0.223
Obs. 90 130

Fonte: CNI (2020). Elaboração dos autores.

A comparação das subclasses CNAE considerado a relação dos setores 
desonerados e não desonerados e entre optantes do Simples e não optan-
tes, é apresentado na Tabela 4. Com três recortes temporais 2009/2011; 
2012/2015 e 2015/2018, a média do número tanto de horas trabalhadas 
quanto de vínculos são maiores nas subclasses que não são optantes do 
Simples ao longo dos três recortes temporais. 

A Tabela 5 apresenta o teste para comparar os dois grupos, setores desone-
rados e não desonerados, em relação aos outcomes de interesse - emprego e 
competitividade industrial. Como já argumentado, optamos por duas men-
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surações para cada variável: i) emprego – horas trabalhadas e quantidade 
de vínculos empregatício e ii) competitividade industrial – custo unitário 
do trabalho considerando a massa salarial (COMPMS) e custo unitário do 
trabalho considerando as horas trabalhadas (COMPHT). O extrato crucial 
desses resultados são que existem, com significância estatística, dois gru-
pos distintos (desonerados e não desonerados) que podem ser comparados 
entre si sem viés de inferência estatística. 

Tabela 4  - Comparação de subclasses Desonerados x Simples (valores médios)

Subclasses 
desoneradas

Simples
Estatísticas
 descritivas

Recorte temporal

2009/2011 2012/2015 2015/2018

1 1 Horas Trabalhadas 22813.03 23534.3 27296.22

Quant. Vínculos 523.8025 541.2443 629.4379

0 Horas Trabalhadas 50445.41 51087.21 56944.3

Quant. Vínculos 1165.322 1183.694 1325.291

0 1 Horas Trabalhadas 15952.94 17998.51 23294.88
Quant. Vínculos 375.7932 427.0656 557.3027

0 Horas Trabalhadas 66174.98 69382.21 85194.36

Quant. Vínculos 1691.023 1774.484 2183.601

Fonte: RAIS (2020). Elaboração dos autores. Nota: Subclasses CNAE 2.0: valor 1 – Desonerados; 0 – Não 
desonerados. Simples Nacional (valor = 1); Não Simples Nacional (valor = 0).

Tabela 5 - Teste de diferença de médias

Variáveis Grupo (0) Grupo (1) Dif. Méd. p-valor

      Média  D.P.               Média                  D.P.

Horas trabalhadas 49185.58 1129.14 39588.39 452.06 9597.19 0.0000*

Quant. Vínculos 1241.8 31.077 915.65 10.42 326.201 0.0000*

COMPMS 1.458 0.716 1.743 0.764 -0.284 0.0053*

COMPHT 0.949 0.234 1.024 0.173 -0.075 0.0165**

Fonte: Elaboração dos autores. * p<0.01, ** p<0.05, *** p<0.1. Nota: diff = média(0) - média(1). 
Grupo (a)  Não Desonerados e Grupo (1) Desonerados 

A Tabela 6 apresenta os resultados das técnicas de pareamentos. O impor-
tante dessa tabela é que a técnica Kernel matching e Neighbors matching 
foram significantes para a construção do pareamento das variáveis de con-
trole. Diante disso, no estimador de diferenças em diferenças com escore 
de propensão para avaliar os efeitos da desoneração sobre a competitivi-
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dade será utilizado o Kernel matching (o Apêndice apresenta o teste de 
pareamento e o gráfico de matched x unmatched).

As Tabelas 7, 8 e 9 apresentam a análise de quatros método de estima-
ção: métodos dos mínimos quadrados ordinários (OLS), estimador de 
diferenças em diferenças (DID), estimador de diferenças em diferenças 
com pareamento por escore de propensão (DID-PSM) e triplas diferenças 
(DDD). Essa comparação dos quatros modelos é útil do ponto de vista dos 
estimadores, uma vez que, a comparação entre eles é importante, princi-
palmente no quesito de comparabilidade e viés do sinal do efeito da deso-
neração da folha de salários sobre o emprego e a competitividade.

Tabela 6 - Resultados para as técnicas de pareamento (competitividade e emprego)

Competitividade Emprego
Sample Treated Controls Difference t Treated Controls Difference t
Neighbors matching

Unmatched 1.743 1.458 0.284 2.82 0.0136 0.1169 0.0206 19.33*
ATT 2.078 1.411 0.667 2.10** 0.5163 0.5356 -0.0192 -2.1**
Kernel matching
Unmatched 1.743 1.458 0.284 2.82 0.0136 0.1169 0.0206 19.33*
ATT 1.763 1.370 0.392 3.44** 0.1368 0.1223 0.0145 12.86*
Mahalanobis matching

Unmatched 1.743 1.458 0.284 2.82 0.0136 0.1169 0.0206 19.33*
ATT 1.743 1.518 0.225 0.87 0.1368 0.1401 -0.0032 -0.15

Fonte: Elaboração dos autores. * p<0.01, ** p<0.05, *** p<0.1.

Tabela 7 - Resultados da estimação com os modelos: OLS, DID, DID-PSM e DDD 
(2009/2011 com 2012)

Variáveis OLS DID DID-PSM DDD
Emprego

Horas trabalhadas -0.000645 -0.00179 0.0244*** -0.00929

(0.000416) (0.00550) (0.00495) (0.0109)
Quant. Vínculos -0.0000690 -0.00155 0.0112** -0.00705

Competitividade (0.000409) (0.00543) (0.00491) (0.0108)
COMPMS 0.7362** 0.299 0.271 0.412

(0.3432) (0.222) (0.185) (0.544)
COMPHT 0.907* 0.074 0.254 0.127

(.12765) (0.196) (0.162) (0.474)

Fonte: Elaboração dos autores. * p<0.01, ** p<0.05, *** p<0.1. Erro padrão entre parênteses. Nota. n. de 
observações DID-PSM: competitividade - control 52; treated 36; total 88. Emprego – control 153.553; treated 
21.618; total 175.171.
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A principal constatação é que apenas o estimador de diferenças em dife-
renças com o pareamento por escore de propensão foi estatisticamente 
significativo, deixando para trás qualquer dúvida quanto à eficiência do 
estimador. Muitos trabalhos utilizaram outras técnicas e encontraram re-
sultados negativos, e alguns deles não significativos (Garcia, Sachida e 
Carvalho 2018).  

Comparando os anos de 2009/2011 com 2012, o efeito médio da deso-
neração da folha de pagamentos sobre a quantidade de horas foi de 2,44 
pontos percentuais, isto é, a política tributária adotada no ano de 2012 em 
comparação com os anos anteriores, aumentou a quantidade de horas, as-
sim como o número de vínculos (em média 1,12 p. p.) em relação ao grupo 
dos setores não desonerados

Essa tabela também apresenta os efeitos da desoneração da folha de pa-
gamentos sobre a competitividade. Como explicado na seção anterior, te-
mos duas formas de mensurar a competitividade industrial: COMPMS e 
COMPHT. Nessa comparação intertemporal (2009/2011 com 2012) ape-
nas o estimador por mínimos quadrados (OLS) foi significativo. Assim, 
em média, a desoneração da folha reduz a competitividade, uma vez que, 
quanto maior o indicador de competividade industrial, menos competitiva 
tornou-se a indústria.

Os resultados dos estimadores OLS, DID, DID-PSM e DDD, do cutoff 
entre 2009/2011 e 2013 são apresentados na Tabela 8. Podemos observar 
que as horas trabalhadas considerando a estimação de mínimos quadrados 
ordinários (segunda coluna), apresentou um resultado negativo da influên-
cia da desoneração da folha sobre as horas trabalhadas. A magnitude foi 
de -0,0007, e apesar de pequeno, houve uma indicação do sinal negativo. 
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Tabela 8 - Resultados da estimação com os modelos: OLS, DID, DID-PSM e DDD 
(2009/2011 com 2013)

Variáveis OLS DID DID-PSM DDD
Emprego

Horas trabalhadas -0.0007891** -0.002 0.012** -0.004
(.0003748) (0.004) (0.005) (0.007)

Quant. Vínculos -0.0001561 -0.002 0.014*** -0.004
Competitividade (.0004108) (0.004) (0.005) (0.007)

COMPMS 0.5380*** -0.006 0.253 0.612
(.3223) (0.225) (0.313) (0.596)

COMPHT 0.7594* -0.021 0.135 0.027
(.1795) (0.184) (0.366) (0.538)

Fonte: Elaboração dos autores. * p<0.01, ** p<0.05, *** p<0.1. Nota. N. de observações DID-PSM: 
competitividade – competitividade – control 52; treated 36; total 88. Emprego – control 107.452; treated 
67.835; total 175.287.

Outro ponto, considerando o DID-PSM (quarta coluna), temos um estima-
dor estatisticamente significativo (p-valor – 0.014), enfatizando que, con-
siderando o recorte temporal, a desoneração da folha de salários impacta 
positivamente no emprego, em média de 1,2 p. p.  nas horas trabalhadas e 
1,4 p. p. no número de vínculos empregatícios.

Por fim, continuando nessa mesma análise, a Tabela 9 traz a comparação 
entre 2009/2011 com 2015. Os resultados não apresentaram significân-
cia estatística nos estimadores, apenas o método dos mínimos quadrados 
ordinários (OLS) para o indicador de competitividade utilizando a massa 
salarial (COMPMS).

Tabela 9 – Resultados da estimação com os modelos: OLS, DID, DID-PSM e DDD 
(2009/2011 com 2015)

Variáveis OLS DID DID-PSM DDD

Emprego

Horas trabalhadas 0.0001487 -0.006 0.006 -0.003

(.00040) (0.004) (0.005) (0.007)

Quant. Vínculos -0.00054 -0.006 0.005 -0.006

Competitividade (.00041) (0.004) (0.005) (0.007)

COMPMS 0.7999* 0.068 0.024 -0.239

(.321) (0.219) (0.272) (0.543)

COMPHT 0.552 -0.293 0.125 0.253

(.1462) (0.215) (0.380) (0.549)

Fonte: Elaboração dos autores. * p<0.01, ** p<0.05, *** p<0.1. Nota. N. de observações DID-PSM: com-
petitividade – control 52; treated 36; total 88. Emprego – control 106.964; treated 69.090; total 176.054.
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A Tabela 10 apresenta a comparação entre os dois estimadores propostos: 
diferenças em diferenças com pareamento por escore de propensão (DID-
-PSM) e triplas diferenças (DDD). Uma vez que, desde a entrada da lei que 
trata da desoneração da folha de pagamentos, alguns setores foram contem-
plados enquanto outros saíram, essa evolução temporal considerando essa 
característica foi contemplada nesses resultados. A inovação desse resultado 
é a análise da evolução do programa ao longo dos anos. 

A primeira constatação foi que o estimador de triplas diferenças não 
apresentou significância estatística em toda a análise temporal. Uma das 
justificativas dessa não significância pode estar relacionado à questão do 
enquadramento da terceira diferença, ou seja, como existe a opção de 
enquadramento no sistema tributário Simples, isso não reflete diferenças 
substanciais, em termos estatísticos, como método de comparabilidade na 
inferência. Ou seja, o emprego (horas trabalhas e vínculos) das subclasses 
que se enquadram no Simples e são desoneradas, não são muito diferentes 
das subclasses Simples e não desoneradas. Isso reflete diretamente no 
estimador da terceira diferença, não apresentando significância estatística. 

Por outro lado, verifica-se que o efeito médio da desoneração da folha de 
salários surtiu efeitos maiores no início do programa do que nos anos fi-
nais, considerando as horas trabalhadas: 1,8 p. p. (2012); 1,8 p. p. (2013); 
1,6 p. p. (2014); 1,5 p. p. (2015); 0,6 p. p. (2017) e 0,6 p. p. (2018). Essa 
constatação também foi apresentada na quantidade de vínculos ativos. 
Assim, pode-se dizer que houve efeitos positivos da desoneração da folha 
de salários sobre a geração de novos empregos e também no aumento das 
horas trabalhadas. Esse efeito não é único, mas gradual ao longo dos anos.
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Tabela 10 - Resultados dos estimadores de diferenças em diferenças com propensity score 
matching x triplas diferenças (2009-2018)

Painel A - Emprego
DID DDD DID DDD DID DDD DID DDD
<2012 <2013 <2014 <2015

Horas trabalhadas 0.018*** -0.002 0.018*** -0.004 0.016*** -0.002 0.015*** -0.002
n. obs. Control 106.221 133.386 160.827 188.702
n. obs. Treated 68.950 86.605 104.234 121.946

<2016 <2017 <2018
Horas trabalhadas 0.005 0.001 0.006* -0.002 0.006* -0.002

n. obs. Control 216.607 244.478 253.289
n. obs. Treated 139.554 157.130 162.210

<2012 <2013 <2014 <2015
Quant. Vínculos 0.015*** -0.003 0.014*** -0.004 0.009*** -0.004 0.008** -0.003

n. obs. Control 106.221 133.386 160.827 188.702
n. obs. Treated 68.950 86.605 104.234 121.946

<2016 <2017 <2018
Quant. Vínculos 0.007** 0.002 0.006* -0.001 0.006* -0.001

n. obs. Control 216.607 244.478 253.289
n. obs. Treated 139.554 157.130 162.210

Painel B – Competitividade industrial
DID DDD DID DDD DID DDD DID DDD
<2012 <2013 <2014 <2015

COMPMS 0.127 0.412 0.031 0.493 -0.021 -0.109 0.033 -0.440
n. obs. Control 50 52 65 65 72 78 91 91
n. obs. Treated 36 36 45 45 54 54 63 63

<2016 <2017 <2018
COMPMS 0.071 -0.282 0.052 0.255 0.028 0.147

n. obs. Control 104 114 117 117 130 130
n. obs. Treated 72 72 81 85 90 90

<2012 <2013 <2014 <2015
COMPHT 0.025 0.127 -0.047 -0.003 0.080 0.196 -0.367** 0.190

n. obs. Control 50 52 65 65 71 78 91 91
n. obs. Treated 36 36 45 45 54 54 63 63

<2016 <2017 <2018
COMPHT -0.452** 0.045 -0.272 -0.542 -0.099 -0.300

n. obs. Control 104 114 117 117 130 130
n. obs. Treated 72 72 81 85 90 90

Fonte: Elaboração dos autores. * p<0.01, ** p<0.05, *** p<0.1. Nota: para o DDD (triplas diferenças) 
temos: Control (A) e Control (B) antes e depois da lei e Treated (A) e Treated (B) antes e depois da lei, 
assim, para a tabela foi considerado o total, somando (A) e (B) controles e tratados.
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Já em relação à competitividade, de acordo com o banco de dados disponi-
bilizado no sítio da Confederação Nacional da Indústria (CNI, 2020), hou-
ve um aumento da competitividade industrial, considerando o indicador 
horas trabalhadas, no cutoff 2015 (-36,7 p. p.) e 2016 (-45,2 p. p.). Nota-se 
que nesses anos houve uma mudança substancial na lei da desoneração da 
folha de salários, e isso é um argumento válido para que nesses dois anos, 
de forma específica, o modelo proposto conseguisse capturar essa mudança 
e apresentar efeitos consideráveis do programa fiscal sobre a competitivi-
dade industrial.

6. Testes de Robustez e sensibilidade

Quatro testes para robustez e sensibilidade foram realizados: i) falsificação; 
ii) “placebo”; iii) Ichino, Mealli e Nannicini (2008) e iv) Oster (2015). 

O teste de falsificação consiste em mudar o outcome, de modo que não 
tenha relação aparente com a desoneração da folha. Nesse caso, utilizamos 
dois outcomes para o emprego: tempo no emprego e mês de admissão. Para 
ambas as variáveis temos cinco categorias. A pergunta desse teste é: será 
que a desoneração da folha de salários tem algum efeito sobre o tempo no 
emprego e sobre o mês de admissão dos trabalhadores?

Os testes apontaram para ausência do efeito médio do tratamento nos 
tratados (ATT) para ambos os outcomes: tempo no emprego e o mês de 
admissão. Enfatizando que o intuito da política, entre outros, era não ser 
arbitrário quanto a essas questões, mas sim, com o foco nos setores chaves 
para a geração de emprego. 

Tabela 11 – Resultados do teste de falsificação – tempo no emprego, em meses (2009-
2018) 

Variáveis DID DDD DID DDD DID DDD DID DDD DID DDD

Tempo
 Emprego

Até 2,9 3 a 5,9 6 a 11,9 12 a 23,9 >24

Estimador 3.433  -1.799 3.940 -4.682 5.653 -4.492 4.507 0.408 7.866 -9.089

s.err 8.023 14.841 6.494 12.113 12.980 24.755 13.104 24.662 9.030 17.613

|t| 0.43 -0.12 0.610 -0.39 0.440 -0.18 0.340 0.02 0.870 -0.52

p>|t| 0.669 0.904 0.544 0.699 0.663 0.856 0.731 0.987 0.384 0.606

Fonte: Elaboração dos autores. * p<0.01, ** p<0.05, *** p<0.1.
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Tabela 12 – Resultados do teste de falsificação – mês de admissão (2009-2018)

Variáveis DID DDD DID DDD DID DDD DID DDD DID DDD

Mês Admissão jan-fev mai-jun jul-ago nov-dez dez

Estimador 0.002 0.003 0.007 -0.002 0.008 -0.005 0.002 -0.000 0.001 0.004

s.err 0.004 0.007 0.004 0.007 0.004 0.007 0.004 0.007 0.004 0.007

|t| 0.680 0.430 1.850 -0.340 2.100  -0.760 0.530 -0.060 0.330 0.610

p>|t| 0.494 0.665 0.065 0.734 0.035 0.447 0.593 0.950 0.742 0.545

Fonte: Elaboração dos autores. * p<0.01, ** p<0.05, *** p<0.1.

A Tabela 13 tem como resultado o teste “placebo”. Esse teste consiste em 
randomizar as subclasses CNAE 2.0 que são contempladas pela desonera-
ção da folha de salários.. O intuito é verificar, caso fosse atribuído a não 
arbitrariedade, se os estimadores apresentariam alguma significância esta-
tística. Neste caso, foram aleatorizadas três variáveis denominadas placebo 
1, 2 e 3, em uma distribuição uniforme, que consiste em um placebo para 
os setores desonerados. 

Neste caso, o teste apresentou não significância estatística. Isto significa, 
para três amostras de randomização das subclasses desoneradas, que a po-
lítica de desoneração da folha de salários foi assertiva na seletividade dos 
setores contemplados. Outro ponto, o teste reforça a existência dos efeitos 
da desoneração da folha de salários sobre o emprego, uma vez que, ao mu-
dar as amostras, não apresenta significância estatística sobre o estimador. 

Tabela 13 – Resultados do teste placebo (2009-2018)

Variáveis DID DDD DID DDD DID DDD

Tamanho do est. placebo_1 placebo_2 placebo_3

Estimador 0.004 0.001 -0.005 -0.005 -0.002 0.003

s.err 0.003 0.007 0.003 0.007 0.003 0.007

|t| 1.350 0.120 1.500 -0.700 0.740 0.400

p>|t| 0.176 0.908 0.134 0.482 0.458 0.690

Fonte: Elaboração dos autores. * p<0.01, ** p<0.05, *** p<0.1.

A próxima Tabela destaca a análise de sensibilidade proposta por Ichino, 
Mealli e Nannicini (2008), que simula a possibilidade da presença de uma 
variável não observada que invalide a suposição de independência condicio-
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nal necessária para identificar a relação de causalidade. Duas considerações 
sobre a análise de sensibilidade. A primeira é a calibragem dos fatores não 
observáveis (U), que é realizada através de uma cópia de algumas variáveis 
de controle. A segunda consideração   sobre a análise de sensibilidade é não 
considerar as variáveis contínuas no teste, enfatizando apenas as variáveis 
binárias. Pois, segundo Ichino, Mealli e Nannicini (2008), ao utilizar va-
riáveis binárias não causaram a perda de generalidade. Assim, as variáveis 
contínuas foram transformadas em binárias, sendo que assumem valores 
1 caso o valor da variável for superior à média do grupo e valor zero, caso 
contrário. Isso possibilita comparações robustas intra e intergrupos. Outra 
questão desse método foi a utilização do método vizinho mais próximo 
para o pareamento

Tabela 14 - Análise de sensibilidade de Ichino, Mealli e Nanncini. (2008), emprego, 
vínculos.

p11 p10 p01 p00 Γ Λ ATT SE

No confounder 0,00 0,00 0,00 0,00 - - 0.024 0.003

Sexo 0.77 0.84 0.63 0.70 0.727 2.209 0.029 0.003

Idade 0.95   0.04 0.89 0.03 286.478 1.399 -0.010 0.004

Remuneração 0.80 0.02 0.75 0.01 275.443 1.385 -0.004 0.004

Tem. Emprego 0.93 0.03 0.91 0.02 532.625   1.281 -0.001 0.004

Tam. Estab. 0.69 0.07 0.73 0.05 46.490 1.196 0.011 0.004

Fonte: Elaboração dos autores. Nota: p11 (U = 1|T=1); p10 (U=1|T=0); p01 (U=0|T=1); p00 
(U=0|T=0); U – variável binária não observada e T – tratamento. Γ- são razões de chances, para os 
não tratados, da variável de interesse (outcome) considerando o efeito de U e controlando as covariadas 
observadas (X); Λ - representa as razões de chances do tratamento (T), considerando o efeito de U e 
controlando as covariadas observadas (X); ATT – efeito médio do tratamento nos tratados através da 
incorporação de U como covariada; SE – erro padrão.

A ideia por trás do teste é verificar o efeito médio do tratamento nos tra-
tados, ou seja, o efeito da desoneração da folha sobre o emprego naqueles 
que estão dentro do programa de subsídios da união, caso tivesse variáveis 
não observadas. Utilizando as variáveis, sexo, idade, remuneração, tempo 
no emprego e tamanho do estabelecimento para simular o confounder, 
percebemos que os resultados foram estatisticamente significativos e que 
os efeitos da desoneração da folha caso tivesse alguma variável omitida, 
poderia ter influenciado o emprego em média de 0,02 p. p. (sexo), -0,01 p. 
p (idade) e 0,01 p. p. (tamanho do estabelecimento). Tanto a remuneração 
quanto o tempo no emprego, mesmo que estatisticamente significativos, 
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apresentam quase uma ausência de efeitos de variáveis omitidas, -0,004 p. 
p. (remuneração) e -0,001 p. p. (tempo no emprego). Esses resultados são 
influenciados pelo tamanho da amostra: um número grande de observa-
ções e de variáveis melhora o pareamento e também o estimador, com isso 
tendem a apresentar resultados consistentes e não viesados.

Por fim, o último teste proposto nessa pesquisa é o de Oster (2015), con-
forme tabela 15.

Tabela 15 - Teste de Oster (2015) para o Efeito da Desoneração da folha de salários

Emprego – horas trabalhadas

Parâmetro
Rmax

0.7 0.8 0.9 1.0
δ para β = 0 28.241 23.104 19.549 16.942
Identificado (δ = 1) [0.02415; 0.02394 [0.02415; 0.02394 [0.02415; 0.02394 [0.02415; 0.02394]

Emprego – vínculos

Parâmetro
Rmax

0.7 0.8 0.9 1.0
δ para β = 0 55.250 45.110 38.115 32.998
Identificado (δ = 1) [0.02061; 0.02062] [0.02061; 0.02062] [0.02061; 0.02062] [0.02061; 0.02062]

Competitividade – massa salarial
Parâmetro Rmax

0.7 0.8 0.9 1.0
δ para β = 0 15.545 11.230   8.79 7.221
Identificado (δ = 1) [0.21453; 0.22034] [0.21453; 0.22034] [0.21453; 0.22034] [0.21453; 0.22034]

Competitividade – horas trabalhadas
Parâmetro Rmax

0.7 0.8 0.9 1.0
δ para β = 0 1.48194 1.09383 0.86682 0.71784
Identificado (δ = 1) [0.12650; 0.06446] [0.12650; 0.06446] [0.12650; 0.06446] [0.12650; 0.06446]

Fonte: Elaboração dos autores.

O método segue a noção de que as variáveis não observáveis não devem 
ser mais importantes do que as observáveis na explicação dos efeitos da 
política de desoneração. Os resultados do teste de Oster (2015) enfatiza 
que o R2 máximo de um modelo com todas as variáveis, observadas e não 
observadas, não é conhecido, então deve-se atribuir valores para o R2. A 
literatura usualmente expõe os valores de 0,7; 0,8; 0,9 e o caso extremo 
de 1,0. A tabela 15 apresenta os resultados. Observa-se que os resulta-
dos para a variável emprego são robustos ao teste (δ >1). Já para a variá-
vel competitividade (horas trabalhadas) não apresentou robustez (δ < 1).                 
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Um exemplo seria o caso do emprego (horas trabalhadas), no qual δ = 
19.549. Isto significa que os fatores não observáveis teriam que ser 19.549 
mais fortes do que o efeito dos fatores observáveis para explicar os efeitos 
da desoneração da folha de salários sobre o emprego.

7. Considerações finais

Percebe-se que não há um consenso nas pesquisas empíricas dos impactos 
da desoneração da folha de pagamentos sobre o emprego e a competitivi-
dade. Com isso, torna-se de extrema importância investigar com profun-
didade esse subsídio da União e as suas consequências sobre as variáveis 
macroeconômicas.  

A principal constatação foi que o efeito da desoneração da folha de salários 
sobre o emprego, em média, foi de: 2,44 p. p. (horas trabalhadas) e 1,12 p. 
p. (vínculos) do grupo desonerado em relação ao grupo não desonerado, no 
ano de entrada da política fiscal. No ano seguinte, 2013, esse efeito atingiu, 
em média, 1,2 p. p. (horas trabalhadas) e 1,4 p. p. (vínculos). 

No outro resultado, que leva em consideração a tendência temporal, perce-
be-se que os efeitos da política de desoneração da folha de salários inicia-
ram com efeitos médios sobre o emprego em média 1,8 p.p (horas traba-
lhadas) e 1,5 p. p (vínculos), e como passar da implementação da política, 
esse efeito foi caindo, atingindo 0,6 p. p em 2018. Isso demonstra que a 
política surtiu seus efeitos logo no início da implementação e que depois, 
pelo simples fato de acomodação da política pública, mudanças em alí-
quotas e setores atingidos, esse efeito foi dissipando-se no tempo. Cabe 
lembrar, que o país enfrentou uma severa crise econômica entre os anos 
2014/2016 e isso reflete diretamente no emprego e competitividade.

Já acerca da competitividade industrial, apenas na janela de 2015 e 2016, o 
estimador mostrou-se significativo e o efeito da política de desoneração da 
folha de salários surtiu efeitos para aumentar a competitividade da indús-
tria brasileira: -36,7 p. p. (2015) e -45,2 p. p. (2016). Essa janela temporal 
foi o auge da crise econômica brasileira, na qual houve queda do emprego, 
e como essa variável faz parte do componente da construção do indicador, 
os setores industriais que estão no grupo no qual existe a política de de-
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soneração da folha em relação ao grupo não desonerado conseguiu ganhar 
competitividade.

Por fim, a presente pesquisa atingiu seus objetivos propostos e, princi-
palmente, constatou resultados importantes dos impactos dessa política 
de subsídios da União para o emprego e a competitividade industrial. 
Inovando a literatura nacional e, também, encaminhando apontamentos 
para as possíveis aplicações para a administração pública federal. 
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Apêndice

Tabela 16 - Teste de pareamento (logit)

Variáveis Coef Std error Z p>|z|

 sexo 0.712 0.008 85.52 0.000*
faixaetaria 1 -0.09 0.020 -4.49 0.000*
faixaetaria 2 0.385 0.017 21.55 0.000*
faixaetaria 3 0.385 0.026 14.43 0.000*
faixaetaria 4 -0.14 0.032 -4.40 0.000*
faixaetaria 5 -0.25 0.034 -7.35 0.000*
faixaetaria 6 -0.27 0.033 -8.43 0.000*
faixaetaria 7 -0.13 0.030 -4.56 0.000*
faixaetaria 8 -0.21 0.024 -8.88 0.000*
faixaremunsm 1 -0.03 0.017 -2.33 0.020**
faixaremunsm 2 -0.03 0.017 -1.89 0.058**
faixaremunsm 3 -0.14 0.021 -6.73 0.000*
faixaremunsm 4 -0.18 0.024 -7.56 0.000*
faixaremunsm 5 0.121 0.025 4.77 0.000*
faixaremunsm 6 0.227 0.028 8.13 0.000*
faixaremunsm 7 0.115 0.031 3.65 0.000*
faixaremunsm 8 0.111 0.034 3.26 0.001*
faixaremunsm 9 -0.12 0.035 -3.59 0.000*
faixaremunsm 10 0.021 0.037 0.57 0.565
faixaremunsm 11 -0.20 0.036 -5.61 0.000*
faixaremunsm 12 -0.10 0.032 -3.13 0.002*
faixaremunsm 13 0.299 0.020 14.47 0.000*
escolaridade 1 0.189 0.016 11.22 0.000*
escolaridade 2 -0.32 0.032 -10.10 0.000*
escolaridade 3 0.168 0.021 7.92 0.000*
escolaridade 4 0.280 0.022 12.54 0.000*
escolaridade 5 0.189 0.023 8.20 0.000*
escolaridade 6 0.310 0.022 13.60 0.000*
escolaridade 7 0.338 0.027 12.31 0.000*
escolaridade 8 -0.49 0.020 -24.40 0.000*
escolaridade 9 -0.27 0.028 -9.68 0.000*
escolaridade 10 -0.17 0.028 -6.22 0.000*
escolaridade 11 -0.22 0.028 -7.96 0.000*
admissao jan 0.072 0.023 3.13 0.002*
admissao fev -0.00 0.024 -0.04 0.966
admissao mar -0.05 0.024 -2.11 0.035**
admissao abr 0.030 0.024 1.25 0.210
admissao mai -0.02 0.024 -0.87 0.382
admissao jun 0.017 0.024 0.73 0.465
admissao jul 0.091 0.025 3.64 0.000*
admissao ago 0.035 0.026 1.35 0.177
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admissao set 0.030 0.026 1.16 0.246

admissao out 0.070 0.025 2.72 0.007*

admissao nov 0.118 0.026 4.48 0.000*

admissao dez 0.001 0.023 0.08 0.938

faixahoracontrat 1 -0.39 0.025 -15.71 0.000*

faixahoracontrat 2 -0.13 0.022 -6.17 0.000*

faixahoracontrat 3 -0.14 0.025 -5.70 0.000*

faixahoracontrat 4 -0.08 0.026 -3.18 0.001*

faixahoracontrat 5 -0.68 0.024 -27.61 0.000*

faixahoracontrat 6 0.130 0.029 4.45 0.000*

faixatempoemprego 1 -0.09 0.034 -2.75 0.006*

faixatempoemprego 2 -0.11 0.035 -3.13 0.002*

faixatempoemprego 3 -0.25 0.035 -7.16 0.000*

faixatempoemprego 4 -0.21 0.029 -7.06 0.000*

faixatempoemprego 5 -0.08 0.028 -2.91 0.004*

faixatempoemprego 6 0.115 0.028 4.11 0.000*

faixatempoemprego 7 0.114 0.026 4.35 0.000*

faixatempoemprego 8 0.280 0.025 11.00 0.000*

faixatempoemprego 9 -0.06 0.016 -4.19 0.000*

tamanhoestabelecimento 2 -0.39 0.018 -20.87 0.000*

tamanhoestabelecimento 3 0.061 0.021 2.93 0.003*

tamanhoestabelecimento 4 0.166 0.018 8.98 0.000*

tamanhoestabelecimento 5 0.006 0.016 0.40 0.689

tamanhoestabelecimento 6 -0.05 0.013 -3.63 0.000*

tamanhoestabelecimento 7 0.081 0.012 6.26 0.000*

tamanhoestabelecimento 8 0.186 0.017 10.58 0.000*

tamanhoestabelecimento 9 0.163 0.022 7.17 0.000*

tamanhoestabelecimento 10 0.214 0.028 7.55 0.000*

constante -1.041 0.007 -136.76 0.000*

Fonte: Elaboração dos autores. * p<0.01, ** p<0.05, *** p<0.1.
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Figura 1 - Test PSM Unmatched x Matched

Fonte: Elaboração dos autores.


